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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 093

de 29 de setembro de 2009

 “Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 425, de 07 de outubro de 2005 – Plano Plurianual – período de 2006 a 2009”.

JOÃO CURY NETO,  Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art.  1º.  Ficam alterados nos Anexos II e III, da  Lei  Complementar  nº  425,  de  07  de  outubro de 2005 –  Plano Plurianual - período de 2006 a 2009, alterada pela Lei Complementar nº 509, de 26 de fevereiro de 2008, os seguintes projetos e objetivos:

                                                    ANEXO II – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

(DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS)

(ALTERAÇÃO)

	PROGRAMA
	                      Assistência Social Geral

	CÓDIGO DO PROGRAMA
	N.º             0032

	UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA
	                      Secretaria Municipal de Assistência Social

	CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL
	N.º             02.11.00

	OBJETIVO:   Definir, organizar, planejar e desenvolver as ações da assistência social a toda a comunidade carente, com vistas a efetivá-la enquanto política publica, bem como dotar de qualidade, eficiência e eficácia o atendimento prestado a população beneficiária da assistência e desenvolvimento social

	JUSTIFICATIVA:  Programa voltado para assegurar as ações da área de assistência social, oferecendo condições gerenciais e técnicas para o exercício de suas atividades com eficiência e eficácia. 

	METAS

	INDICADORES
	UNIDADE MEDIDA                    ÍNDICE RECENTE                       ÍNDICE FUTURO 

	
	

	                                                                       PREVISÃO  EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

	INDICADORES
	   2006                2007                         2008                             2009

	
	  0,00             546.900,00               543.000,00                 3.611.975,00

	CUSTO ESTIMADO NO EXERCÍCIO
	R$ 4.701.875,00




ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

INICIAL    (  )                       ALTERAÇÃO   (x )                         INCLUSÃO   (   )                      EXCLUSÃO   (  )

	UNIDADE EXECUTORA
	                     Gabinete Secretário e Dependências

	CÓDIGO DA UNIDADE
	N.º             02.11.01

	FUNÇÃO
	                      Assistência Social

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	                  08

	SUBFUNÇÃO
	                      Assistência Comunitária

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	N.º             244

	PROGRAMA
	                      Assistência Social Geral

	CÓDIGO PROGRAMA
	N.º             0032


	TIPOS DE AÇÕES  GOVERNAMENTAIS

	PROJETO
	                        Reforma / Ampliação – Prédio Secretaria. Assistência Social

	CÓDIGO PROJETO
	N.º               1053

	
	

	META FÍSICA 
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	 2006                           2007                          2008                             2009 

	
	   0,00                          0,00                            0,00                         25.000,00                                                                                                                                          

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 25 .000,00                  




ANEXO III – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

INICIAL    (  )                       ALTERAÇÃO   (x )                         INCLUSÃO   (   )                      EXCLUSÃO   (  )

	UNIDADE EXECUTORA
	                     Fundo Municipal de Assistência Social

	CÓDIGO DA UNIDADE
	N.º             02.11.02

	FUNÇÃO
	                      Assistência Social

	CÓDIGO DA FUNÇÃO
	                  08

	SUBFUNÇÃO
	                      Assistência Comunitária

	CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO
	N.º             244

	PROGRAMA
	                      Assistência Social Geral

	CÓDIGO PROGRAMA
	N.º             0032


	TIPOS DE AÇÕES  GOVERNAMENTAIS

	PROJETO
	                        Aquisição Diversos Materiais Permanentes - Convênio

	CÓDIGO PROJETO
	N.º               1057

	
	

	META FÍSICA 
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	 2006                           2007                          2008                             2009 

	
	   0,00                               0,00                          0,00                             40.000,00                                                                                                                                          

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 40 .000,00                  


	TIPOS DE AÇÕES  GOVERNAMENTAIS

	ATIVIDADE
	                        Apoio Desenvolvimento Ações Proteção Social  - Especial

	CÓDIGO ATIVIDADE
	N.º               2064

	
	

	META FÍSICA 
	UNIDADE DE MEDIDA

	
	 2006                           2007                          2008                             2009 

	
	  0,00                           0,00                           0,00                    1.138.070,00                                                                                                                                          

	CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO
	R$ 1.138.070,00                  


Art. 2º.   Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

João Cury Neto

Prefeito Municipal
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração nos Anexos V e VI da Lei Complementar nº 561, de 28 de agosto de 2008, Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009.




O presente Projeto de Lei Complementar é encaminhado a esta Casa de Leis juntamente com o Projeto que solicita aprovação para alteração dos Projetos e Objetivos constantes nos Anexos II e III, da Lei Complementar nº 425, de 07 de outubro de 2005 – Plano Plurianual de Investimentos para o período 2006 a 2009.




Conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência Social, no processo administrativo nº 28.444/2009, há necessidade de suplementação da Ficha nº 361 – 3.3.90.32 – Material Distribuição Gratuita, através da redução das fichas nºs 346 e 367 da mesma Secretaria, das quais serão deduzidas as quantias de R$55.000,00 (cinqüenta e cinco mil reais) e R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), respectivamente;




Cabe esclarecer que o crédito suplementar é necessário para dotar a Secretaria Municipal de Assistência Social com recursos para compra de materiais destinados a doação em espécie nos serviços de proteção social, de acompanhamento familiar, para atendimento de família/pessoas em situação de pobreza e necessidades emergenciais.



Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
